
Município de Missal
ESTADO DO PARANA

PORTARIA NO L74I DE 24DE MARçO DE2O23

EXONERA ENFERMEIRO . PSS
40 HORAS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme requerimento protocolado sob o No 801/2023 de 23

de fevereiro de 2023,

RESOLVE

Art. 10 - EXONERAR a pedido, a paftir do dia 24 de março do

corrente ano, o senhor WANDESLAY QUEIROZ DOS ANJOS, portador do RG no

1.388.184 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob 10 985.040.88L-20, do cargo de

Enfermeiro - 40 horas, Modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde.

AÊ. 20 - Fica vago o cargo de Enfermeiro - 40 horas, Modalidade

Processo Seletivo Simplificado - PSS,. diante da exoneração do servidor acima

mencionado.

Alt, 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerÍ\ËTr oo PRrreno MutllctpRl or MIssRt,24 oe MARço ot2023.
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